
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

CHAMADA PUBLICA N'' 00002/2022

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2022

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BAYEUX/PB E 0[A) INSTITUTO DE
GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS -
IGPS, CNPI n° 05.954.802/0001-54, VENCEDOR
DA CHAMADA PÚBLICA N° 00002/2022 -
PMBEX / PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00082/2022-PMBEX.

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com
sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNP] n-
08.924.581/0004-02, neste ato representada peIo[a) Sr(a). Rosiene Sarinho Soares Ribeiro,
brasileira, RG: 4.883.595, CPF: 885.106.204-82, residente e domiciliada à Rua Manoel César
Alencar, n^ 374 - Aeroporto - Bayeux/PB, CEP: 58.308-070, doravante denominado PARCEIRO
PÚBLICO, e do outro lado, o INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS, CNPJ
n° 05.954.802/0001-54, entidade privada sem fins lucrativos, com sede à Av. Luiz de França, n°
1400, Sala 101, CEP 55.540-000, bairro Centro, Município Palmares-PE, doravante denominado
INSTITUTO ou neste ato representada pelo(a) Sr(a]. ROMMELOMENA PRADO, CPF: 029.093.864-
30, resolvem firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, que será regido pelas cláusulas e
condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -O presente tem por objeto a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO EM REGIME DE
MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX/PB E
ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES E
PROGRAMAS NA ÁREA DA ATENÇÃO EM SAÚDE, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS.

§1^-0 Plano de trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, por meio de:
a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se
tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valorèS definidos na Cláusula Quarta; e
b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos
valores definidos na Cláusula Quarta.

§2° - Os serviços serão prestados sob a forma de regime da legislação civil, através da tomada de
servnços de acordo os artigos 593 e ss. do Código Civil e/ou sob regime de trabalho voluntário em
conformidade com o caput do artigo 3° da Lei n. 9.608/98, por empregados vinculados sob regime
celetista a ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, ou ainda por seus associados em
conformidade com norma estabelecida em seu estatuto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE
DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS.
2.1 - O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma
de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados, e a
previsão de receitas e despesas, será proposto pela Instituição e aprovado pelo PARCEIRO
PÚBLICO, sondo parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO, independentemente de sua
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transcrição

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
3.1 - São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO
DE COLABORAÇÃO:
1  -DO INSTITUTO

a - executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de trabalho, zelandopela boa
qualidade das ações e serviços prestados, na busca da eficiência, eficácia, efetividade e
economicidade em suas atividades;

b  - observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do
PARCEIRO PÚBLICO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão, de modo que não
onere as ações realizadas a contento, conforme o Plano de Trabalho;
c  - promover, bimestralmente, a publicação em meio eletrônico do extrato de relatório de
execução física e financeira do TERMO DE COLABORAÇÃO;
d  - informar, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura deste TERMO DE
COLABORAÇÃO, o regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover
a aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;
e  - indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos
recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE-COLABORAÇÃO a ser publicado pelo
PARCEIRO PÚBLICO;
f  - movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, em conta
bancária específica, em nome do INSTITUTO, indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO, que fará o
repasse mensalmente;

II -DO PARCEIRO PÚBLICO

a - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE COLABORAÇÃO,de acordo
com o Plano de trabalho aprovado;
b - publicar na imprensa Oficial extrato deste TERMO DE COLABORAÇÃO e de seus aditivos, no
prazo máximo de quinze dias após sua assinatura;
c - criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE COLABORAÇÃO, composta por dois
representantes do PARCEIRO PÚBLICO e um do INSTITUTO, no prazo de 30 dias após a assinatura
deste Termo;

d - prestar o apoio necessário ao INSTITUTO para-que seja alcançado o objeto deste TERMO DE
COLABORAÇÃO em toda sua extensão;
e - repassar, mensalmente^ bs valores estipulados no plano de trabalho, na conta por eleindicada
ao INSTITUTO, onerando-se dos encargos referente a este fim.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE COLABORAÇÃO:
I - O PARCEIRO PÚBLICO estimou o valor total anual de R$ 37.658.016,36 (trinta e sete milhões
e seiscentos e cinqüenta e oito mil e dezesseis reais e trinta e seis centavos], referente a Área da
Atenção em Saúde, a ser repassado ao INSTITUTO de acordo com o cronograma de desembolso
previsto e aprovado no plano de trabalho.
§ 1- - O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE
COLABORAÇÃO, poderá recomendar a alteração de valores, que implicará a revisão das metas
pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração do valor global
pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificada e aceita pelos
PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestescasos, serem celebrados Termos Aditivos.
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§ 2- - Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO ao INSTITUTO, enquanto não utilizados,
deverão ser aplicados no mercado financeiro. Eventuais resultados dessa aplicação poderão ser
revestidos à execução do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO ou qualquer outro fim acordado
entre os parceiros, observado os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e daeficiência.
§ 3- - O INSTITUTO não se responsabiliza por atrasos nos desembolsos previstos no cronograma
estabelecido no caput desta Cláusula. A execução do Plano de Trabalho será realizada após o
crédito do recurso na conta do INSTITUTO, não se responsabilizando esta pelos danos ou despesas
decorrente de tal atraso.

§ 4- - Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadasno período
compreendido entre a data original de encerramento deste TERMO DE COLABORAÇÃO e a
formalização da nova data de início, serão consideradas legítimas, desde que cobertas pelo
respectivo empenho.
§ 5® - As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente, segundo a dotação orçamentária
seguinte:

NATUREZA DA DESPESA: 3390 00: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

02.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSOCIAL; 10.303.3024.2097 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA;

10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS; 10.302.3025.2167
- MANUTENÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC;

10.301.3024.2171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL; 10.302.3025.2184 -
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10.305.3049.2252 - AÇÕES DE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

§ 6° - As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivosorçamentos,
podendo o valor ser aumentado, mediante transferências de valores de outras rubricas, devendo
os créditos e empenhos serem indicados por meio de:

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se
tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a
programação anteriormente aprovada; e

b) celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globaisdefinidos no
caput desta Cláusula.
§ 7° - A liberação de recursos ficará condicionada à apresentação da prestação de contas parcial,
correspondente à parcela imediatamente anterior a última liberação.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1 - Transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento dos recursos o INSTITUTO
elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO, no prazo de até 10 (dez) dias, prestação de contas
do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
mediante este TERMO DE COLABORAÇÃO.

§ 1 - - O INSTITUTO deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a Prestação de Contas instruída com
os seguintes documentos:

I  - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto,oriundos dos
recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO;
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§ 2- - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas constantes dos
demonstrativos de que trata o inciso II do parágrafo anterior, deverão ser arquivados na sede do
INSTITUTO por, no mínimo, cinco anos, separando- se os de origem pública daqueles do próprio
INSTITUTO.

§ 3- - Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE COLABORAÇÃO, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursosou bens de
origem pública pelo INSTITUTO, darão imediata ciência ao Tribunal deContas respectivo e ao
Ministério Público.

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
6.1 - Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE COLABORAÇÃO devem ser analisados
pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira.
Parágrafo Único - A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados
atingidos, de acordo com o Plano de trabalho, e o encaminhará ao PARCEIROPÚBLICO, até 30 dias
após o término deste TERMO DE COLABORAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
7.1-0 presente TERMO DE COLABORAÇÃO vigorará por 12 [doze meses] a partir da respeciva
assinatura deste instrumento.

§ 1- - o TERMO DE COLABOí^ÇÃO poderá ser prorrogado, em conformidadecom o que
trata o artigo 55 da Lei 13.019/2014 alterada pela lei n-. 13.204, de2015, mediante solicitação
da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à
administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.
§ 2- - Findo o TERMO DE COLABORAÇÃO e havendo inadimplemento do objeto e restando
desembolsos financeiros a serem repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO ao INSTITUTO, este
TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da
Comissão de Avaliação citada no Artigo 6®, para cumprimentodas metas estabelecidas.
§ 3- - Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes financeiros junto à
INSTITUTO, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação derecursos públicos
adicionais, prorrogar este TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante Termo Aditivo, por indicação da
Comissão de Avaliação citada no Artigo 6®, ou requererá devolução dos recursos transferidos
e/ou outra medida que julgar cabível.
§ 49 - Nas situações previstas nos parágrafos anteriores, a Comissão de Avaliação deverá se
pronunciar até trinta dias após o término deste TERMO DE COLABORAÇÃO, caso contrário, o
PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre a sua prorrogação ou não.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
0 presente TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou
administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:
B.l. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração, devendo comunicar essa
intenção no prazo mínimo de 60 [sessenta] dias de antecedência, sendo-lhes imputadas às
responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.
8.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Colaboração quando da
constatação das seguintes situações;
1 - Utilização dos recursoss em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;
II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Colaboração;
III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração.
IV - Descumprimento de normativos obrigatórios constantes na legislação vigente: Lei Federal N-
13.019/2014, alterada pela Lei N^ 13.204/2015; no Decreto N^ 8.726 de 27 de abril de 2016, e no
Decreto Municipal N® 252 de 13 de junho de 2022, aplicando subsidiariamente, no que couberem,
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as disposições contidas na Lei Federal n® 8.666 de 21.06.1993.

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO
9.1 - Este TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e
condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila Termo Aditivo, de
comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por
uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da cidade de BAYEUX/PB, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar
questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
10.2 - E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito,na
presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Bayeux-PBr4-6 deA,f^9^f5de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO

CPF: 885.106.204-82

PARCEIRO PÚBLICO

RONALDO Aninadode forma digiial por
FRANCISCO DA
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INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS

CNPJ: 05.954.802/0001-54
ROMMEL OMENA PRADO

CPF: 029.093.864-30

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS

TESTEMUNHAS:

Nome: ^ olMÍ'
CPFnü: /o^. 7 6 «"-5 i, 2f

Nome: (2>ijXâ.cS
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2022 - EMS
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO EM REGIME DE
MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BAYEUX/PB E ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS

PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES E PROGRAMAS NA ÁREA DA ATENÇÃO
EM SAÚDE, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: CHAMADA PÚBLICA N° 00002/2022 -

PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00082/2022 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390 00: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS 10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL
10.303.3024.2097 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE - APS
10.302.3025.2167 - MANUTENÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC; 10.301.3024.2171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
SAÚDE BUCAL; 10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA; 10.305.3049.2252 - AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL
VIGÊNCIA: DE 26/08/2022 A 26/08/2023
PARCEIRO PÚBLICO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ N°
08.924.581/0004-02

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS: INSTITUTO DE GESTÃO DE

POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS, CNPJ: 05.954.802/0001-54
VALOR MENSAL ESTIMADO DO AJUSTE: R$ 3.138.168,03 (TRÊS MILHÕES E
CENTO E TRINTA E OITO MIL E CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E TRÊS

CENTAVOS)
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Dfí I-|;ND0MUN' Dí-saúde-FMS 10 3111 3(>Ü5 2025 MANTER PROGRAMA

i;r * i 1 N(, ÂO BASICA DE SAUDC - PA B FIXO 2 N DIKKIOI Transferencia dc Recursos do SUS para
AleiKin li.isica 3 3 'lojdl)! MATERIAL DE CONSUMO 10 301 2020 2021 MANUTENÇÃO DE Oü-
1 RtjS PKiXrRAMAS- RECURSOS FUNDO A FUNDO FNS 2 U OOCKKll Transferencia de Recursos
do SUS para Atenção Rasica 3 3'"13(101 MATERIAL DE CONSUMO 10.301.2020.2029 MANTER
aS AriVIOADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 211.0(K)0()| Rccciiss de impostos e de
rmnslercncia de Imposto - Saúde 3 3.9(1 3(H)| MATERIAL DE CONSUMO 07.00 FUNDO MUNICI
PAL DF ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS X 243 21KM 2039 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE
GLS r ÀO DE.SCENTRALIZADA DO BOLS.A FA 311 OOOtXll Transferencia de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS 3 3'10 30 01 MATERIAL DE CONSUMO 08.244.2004.2031
MAMl R ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO - FNAS 3II.OOOOOI
li.m-lerència de Recursos do Fundo Nacional de .Assistência Soeia! - FNAS 3.3.90 30 01 MATERIAL
Dl 1 (KlSl MO (IX 244 2(I(N 2037 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
I  1 ■;("'|.'I Recursos Ordinários 3 3'"i 30 01 M.ATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final
1- ,i.-rcien-linanccirode2(p:2 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Arara e: CT N°
"I - S . 114 11X22 • Ml.X VARIEDADES COMERCIO VAREJISTA LTDA - RS 377.322.75; CT

^  "I23 - 04 OX 22 - VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI- RS I 760.00; CTN"
iix 22-lilANCA APARECIDA MACHADO DE ALENCAR BATISTA DE OLIVEIRA

.  , RS, I l.D.CtMP

F\ ! H \V() t)E CONTRATOS
'  " Ji ' i. fTiirniav.lo de empresa cspeciali/ada para loeaçJo de csimiur.i para eventos diversos (palco.

:  jiserpliiindnr. lendas, tablado, arquibancada, eamanm. painel de led. cquiparacnlos de
k  .un.n.V'. (vnol rellelorl. Jeslinados .los eventos tradicionais a serem orjtanirâdos pelo Município de
f  l i NOAMENTO LEO.AL Adesão a Registro de Preços n" AD00003/2022 • Ata de Registro

. . ( -.( .is n iC'i 21122. decorrente do processo licitatono modalidade Pregão Presencial n" 020/2022.
•..uir.iil.i (•.'Io PREFEITUR.A MUNICIPAL DE JACARAU. DOTAÇÃO. Recursos Próprios do Mu-
hk idui de Ariir.a 1)5 (Kl SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA. 13.392 2013.2023 PROMOÇÃO E APOIO

!A TNTOS .«-OCin CULTURAL. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.3 90 39.0I-PESSOA
'! PIDIC'. \IGEN'(TA alco final do cvcfeicio financcirode 2022. P.ARTES CONTRATANTES; Prefci-

•  iiiiiitrnnid.-Ararae Cl N''i«'l57.:ii2: - 24 (IX 22 - \V R PRODUCOES E EVENTOS LTDA - RS
-  -v ( 7 ■.'•(HitM-2(12:-24 (IX :;.M.ATHEUS ALMEIDA DEOLIVEIRA-ME - R$ I40.925.00

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N* 00002/2022

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 00082/2022
F-un base nas infomiaçôes constantes na rcfcnda CHAMADA PUBLICA c cm cum^menlo aos lermos da
LFIFtDLKAL.N" 13 uUWliU.alicradapcIa LEI N" 13 204. de 2015, no DECRETO N " 8 726 de 27 de
ttbii! Jc 2(116. c no DECRETO MUNICIPAL N' 252 DE 13 de junho de 2022. aplicando subsidiariamcntc,
ni>(|iie couberem, as dispo.siçôcs comidas nn LEI FEDERAL n" X 666 de 21.06.1993. acolho o parecer
iiindico emitido pela Proeuradona do Município, c RATIFICO o presente procedimento, que tem por
ol-ifui a SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS. INTERES-
S.VDAFMCELEBRARTERMODr COLABORAÇÃO. EM REGIME DEMUTUA COOPERAÇÃO
(T)M O MUNICÍPIO I7E BAVEUX - PB. NA ARE A DA ATENÇÃO EM SAÚDE E EDUCAÇÃO
P\R A ENliCl ÇÀO DAS ATIVIDADES E PROGR-AMAS. CONFORME CRITÉRIOS TERMOS E
( ONDICrtES ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E NOS SEUS ANEXOS, nos termos do valor do
|il;iii'. .tc u.iballio .iprovado. sendo declarada vencedora a Entidade Sem Fins Lucrativos INSTITUTO
1)1 Ui 5 1 .\0 DE POLÍTICAS PUBLICAS SOCIAIS - IGPS. CNPJ 115 954,802/0001.54 Ponanlo,
■le.i H.iJa a adiuJicalana para assinatura do Termo de Colaboração, nos termos do an 64. caput.
.  • ' .1 - ..M. ii.v c legislação correlata, sob pena dc decair o direito a contratação sem prejuízo das

r;-.isias no ari Xldestúlci
Bavcux • PB. 18 dc Agosto de 2022.

LUCIENF: ANDRADE GOMES MARTIMIO
Prefeila Conslilurional do Município de Bayeui

EXTRATOS
Pitl 1 KilUK.A MUMCTPAl. DE K.AA EU\
I i)v|IS.S\0 ESPEC IAL DE SELEÇÃO

t V I KA1 O DE fER.MO DE COLABORAÇÃO
'■.Sftl. MF.NTO TLRMl) DF. COLAÍiORAÇÀONMM)l/2022-PMBEX
.••t(.i| ro l ELEBR AÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃOEM REGIME DE MUTUA COOPERA.
I, \| I LNTRI; O município DE UAVEU-\-PB £ ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS
I  I ( RAIIVOSPAR.AFXECUCÀODEATIVID.ADESEPROGRAMASNAREDEMUNICIPALDE
1.-.SI\0. í ONFOK.ML CRITÉRIOS. TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM EDITAL E
SI 15 VW.VOS
Citl" I DIMENTOADMIN1STR.ATIVO CHAMADA PUBLICA N°00002/2022 - PMBE.X; PROCES-
5-) \OMtNISTRATIVON°l)()OX:/:():2 - PM8EX
Di: l M..\0 NATUREZA DA DLSPESa 33("),44 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DE-
; .IRRLNTFS DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 2.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
I." '' 1 363: 2624 - M.ANLTESÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-MDE
'• !(:| NCIA DE 2(.'iiX'2l)22 A 26.'i«/2li23
PARL FIRO PUBLICO PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BAVEUX - CNPJ N-0X.(>24 581/0001-60
l-^' Ui) ADL PRIVADA SFM FINS LUCRATIVOS INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚ-
iíi It VS SOCIAIS • ICiPS CNPJ 65 954 Xt)2/OíKi|-54
V •• - ik MENSAL ESTIMADO DO AJUSTE RS 2 (X)4.'JXU,71 (DOIS MILHÕES E OUATRO MIL £
•..-n 1 1 'Mo.S E OITENTA REAIS R SETENTA E UM CENTAVOS)

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
EXTR.ATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CO.NTR.ATO ADMINISTRATIVO N" 00160/2021 -FMS-PMBEX
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE LOCAÇÃO. MONTAGEM. MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE
SONORIZAÇÃO. TENDA. PALCO E EVENTOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
DEBAYEUX-PB
CONTRATANTE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX
CONTRATADA: DENISE MOURA DO NASCIMENTO. CNPJ; 17.886 274/XK)01-22
PROCESSO LICITATORIO; ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0íXH)2/202l - FMS-
•PMBEX
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES
VIGÊNCIA 29/(17/2022 A 29/07/2023
ADITIVO DEACR£SCIMODEPRAZOAOCONTRATOPORMA1S12(DOZE)MESES, PASSANDO
DE 29/07(2021 A 2(2/07/2022 PARA 29/07/2022 A 29/07/2023, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE
24 (VINTE E OUATRO) MESES. CONSIDERADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO ORIGINAL

EXTRATO DE TERMÜ12E COLA
INSTRUMENTO: TER.MO DE COLABORAÇÃO N® («2^02:- FMS
OBJETO CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO EM REGIME DE MÚTUA COOPE
RAÇÃO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX/PB E ENTIDADE DE
DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EPROGRA-
MAS NA AREA DA ATENÇÃO EM SAÚDE, CONFORME CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS EM EDITAL E .SEUS ANEXOS
PROCEDIMENTO AD.MINTSTR.ATIVO CHAMADA PUBLICA N® 00002/2022 - PMBEX; PRO
CESSO ADMINISTFUVTIVON® 000X2/2022-PMBEX
DOTAÇÃO. NATUREZA DA DESPESA: 3390 00: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI
ROS - PESSOA JURÍDICA 02.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 10 122.3024.2093 -
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.3025.2090 - MANUTENÇÃO DO
CENTRO DE .ATENÇÃO PSICOSOCiAL; 10.303.3024 2097-MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA; I0 30I.3024.2I08-MANUTENCÃODAATENÇÃOPRJMARIAASAUDE-APS.
10.302.3025 2167-MANUTENÇÃODE PROCEDIMENTOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
-MAC. 10 301.3024 2171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÜDE BUCAL. 10.302.3025.2184-
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA; 10.305.3049 2252-AÇÕES
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOOlCA E AMBIENTAL
VIGÊNCIA DE 26/08/2022 A 26.'08/2023
PARCEIRO PUBLICO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ N® 08 924 581/0004-02
ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS; INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚ
BLICAS SOCIAIS - IGPS. CNPJ 05 <J54 802/0001-54
VALOR MENSAL EST1MAD0D0AJUSTE:RS3.138 168.03 (TRÊS MILHÕES E CENTOETRINTA

OITO MIL £ CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS)

•\

Proreitur
de Natuba

LICITAÇÕES
PRF.FK1TIJRA .MUNICIPAL DE NATUBA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00008/2022

No» lermos do relatóno final apresentado pela Prcgocira Oficia! cubscn ado parecer da Assessorla Jurídica,
referente ao Pregão Presencial n° uI10(jH/2022, que objetiva; Contratagio de empresa especializada para
o fornecimento de serv iço contínuo dc acesso à internei - sistema global de computadores interligados
atravds dc conjuntos de protocolos padrão dc inicmet (TCP/IP) semi-dcdicado com telefonia digital,
destinado ao atcndimcnlo das necessidades das escolas, departamentos, unidades básicas dc saúde. Se
cretarias e Fundos Municipais. HOMOLOGO o correspondente procedimento licilatòno cm favor dc
SAULOJ MOÜRA-ME-RS47 700,00

Natuba - PB, 26 de Agosto de 2022
JOSE LINS DA SILVA FILHO

Prefeilü

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE NATÚHA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' O0OO.V2O22

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente dc Lici(a;ãoe observ ado o parecer
da Asscssona Juridica, referente a Tomada dc Preços n° (X)(X)5/2022, que objetiva. CONTILATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA. NO RAMO DE ENGENHARIA. PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO DE PARALELRPIPEDOS, EM DIVERSAS VIAS NA SEDE DO MUNICÍ
PIO DE NATUBA/PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO. HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitaióno c ADJUDICO o seu objeto a; NATAL JOSE BARBOSA DA
SILVAEIRELÍ-RS5I86I7.92.

Natuba - PB. 26 de Agosto dc 2022
JOSE LINS DASILVAFILHO

Prefeito

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

EXTR ATO DE CONT RATO
OBJETO Contratação dc empresa especializada para o fornecimento dc serv iço conlimio de acesso á
Imeniei - visicma global dc cempui.vdorcs interligados através de çonjunios de protocolos padrão dc
inicmei (TCP TP) semi-dcdicado com telefonia digital, destinado ao atendimento das necessidades das
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KSTADO DAPAR-ALBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

EX1RAT0 DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESTADO DA PAR.UBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DAPREFEn*A

TERMO DE RATIFICAÇÃO

CHAMADA PUBLICA N" 00002/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 00082/2Ü22

Ccun base nas iiifonnatòes constantes na referida CHAMADA
'''.•ni.lCA c cm cumprimento aos termos da LEI FEDERAL N"
y-n|<) :oi4. alterada peta LEI N'' 13.204. de 2015, no DECRETO N.''

•  '■:<) do 27 dc abril dc 2016. e no DECRETO MLfNICIPALN= 252 DE 13
•I-. junho de 2022, aplicando subsidiariamente, no que couberem, as

■  contidas na LEI FEDERAL n^ X.666 de 21.06,1993, acolíio o
'vnccer jurídico emitido pela Procuradoria do Municmio. e RATIFICO o

procedimento, que tem por objelo a SEI.EÇ.Xo DE ENTIDADE
i.>L DIREITO PRI\'ADO SEM FINS LUCR.ATIVOS, INTERESSADA
I M ( F.LEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO. EM REGIME DE
' 'Ú TIIA COOPLRAC.ÀO COM O MUNÍC1PI0 DE BAVEÜX - PB, NA

DAATHNÇ.ÃO em saúde E EDUCAÇÃO, PARA EXECUÇÃO
OAS ATIVIDADES E PROGRAMAS. CONTORME CRITÉRIOS.
'ERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NESTE EDITAL E NOS
-í.LTS anexos, nosiemiosdo valor do plano de trabalho aprovado, sendo
ic.LnatIa vencedora a Enlidaclc Sem Fins Lucrativos INSTITUTO DE

■ M-Sr..\0 DF POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS. CNPJ:
'!'.:'.>'L!<02'0ü01-54. Portanto, lica convocada a adjudicatáiia para
:ssinaiur:i do Termo de Culaboraçüu, nos termos do an, 64, capul, da Lei n®.
'• e legLslaçào correlata, sob pena de decair o direito à contratação
%c'ii prcjuira da.s sanções previstas noart. 81 desta lei.

Bnycux-FB, 18dc Agosto dc 2022.

LUCTENE.ANDRADE GOMES MARTINHO

Prcteita Constitucional do Município de Baycux

i\S7RUMENrO:TF,kMO DF COLABORAÇÃO N"002.-2022-F.MS
OBJF/IX): CELEBRAÇ.ÀO DE TERMO DE COLABOR\ÇÃO EM
:'F<.!ME DE MÜTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA
MUNICIPAL dl; SAÚDL de BAVEüX. PBE entidade de DIREITO
PRIVADO SE.M FINS LUCRATIVOS PARA EXECUÇÃO DE
ATIVIDADES r PROGRAMAS NA ÁREA DA ATENÇÃO EM SAÚDE.

(  -".A N F O R M F CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES
L ST.ABBLECIDAS EM EDITAL E SEUS .ANEXOS
rKOCLDIMENTO ADMINISTRATIVO: CHAMADA PÚBLICA N''
^"iu(i;-2()22-PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1)00X2/2022

PMBi:X
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390 00: 3390.39-OUTROS
S1-;R\TÇ0S de terceiros - pessoa jurídica 02 151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10,122.3024.2093 - MANUTENÇÃO
DU FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.302.3025.2096 -

ANDTENÇÀO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL;
1"..103.3024.2097 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA
AKMACÊUTICA; 10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA I
J hNÇÀO PRIM.ÁRIA À SAÚDE - APS; 10.302.3025.2167 -
lANUTENÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA
OMPI.EXIDADE- MAC; 10.301,3024.2171 - M.ANÜTENÇÀO DAS

• -"nES de saúde BUC.AL; 10.302,30252184-MANUTENÇÃO DA
• IDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10..T05.3049.2252-

-vCUL.SDEVIGlL.ÂNClAEPIDEMIGLÓGICAEAMBlHNTAL
'iG!-Nf:iA:Di;26/OS.'2022A26/08'2023

y-SRCriRO PÚBLICO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-CNPJ
/n'')X.«<24.58I/0004-02

-NTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS: INSTITUTO DE
U'ESi .\0 DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS. CNPJ:
ii:-. '54.s()2/0001-54
^ 0 !)R MENS.AL estimado do AJUSTE: RS 3.138.168,03 (TRÊS'
■•-1II .HÒES F. CENTO T.TRINTA E OITO MIL E CENTO O SESSENTA E
' )r]o rf:aisetrés cent.avoS)

AVISOS

COMPARE INDUSTRIA COMERCIO DE MASSAS LTDA, totmi
público que requercu da SHMABA- Secretaria dc .Meio Ambicttte de
Bayeux, A LICENÇA DE ALTERAÇÃO para FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL . situada iia Rua

\ Celina Miranda. 151 .Centro. Bayeux, PB.

CLHBER NERI FERREIRA, toma ptibíicü que oblevc junto a
iSEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Baveux. a L1C'ENÇA
)dE operação N. o 18/2022, para COMÉRCIO VAREJISTA DE
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, situado na Capitão
Manuel Ccsar de Alencar, 15, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB.

ASSEMBLÉIA DE DEUS PENTECOSTAL UNIDOS EM
CRISTO, toma público que requereu a SEMABY- Secretaria de
Meio .Ambiente de Bayeux. a LICENÇA AMBIENTAL, para o 6"
ANIVERSÁRIO DO TEMPLO E DO C0N.1UNT0 DAS
SENHORAS, que será realizado nos dias 17.18e 19 de setembro de
2022. das 19:00 às 22:00 horas, que traz o lema: VIVA SENHOR A
TUAOBRA.(HABACUQUE 3.2) na Rua Bom Jesus, 152, Bairro do
Sesi, Bayeux.


